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Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Protocolo

REQUEREMOS, nos termos que tegem o aft. 64, XI do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seja encaminhado expediente à Sectetária Municipal de Educação, senhola Mârcia
Âparecida Baldrni, quanto a retomada das atividades dutante o pedodo de Pandemia da

COVID-19:

1,. Qual é o protocolo pata 
^s 

unidades que tiverem em seu quadro de servidores, pessoas

diagnosticadas com a COVID-19? Qual é o protocolo sanitário seguido pelas unidades?

Solicitamos cópia dos documentos que noÍteiam este pÍotocolo, bem como portarias e

oficios que odentam as unidades escolates insutucionalmente.
2. Quanto aos trabalhadores da educação não docentes, servidores técnicos de apoio, está

sendo ofertada a opoftunidade de teletrabalho paÍa estes servidores? Se sim qual a

poÍcentagem de pessoas em teletrabalho, e se não jusuficat a necessidade destes servidores
estaÍem pÍesentes nas unidades.

3. Aos servidoÍes que estão expostos nas unidades, está sendo fornecido EPI's na quantidade
necessátia? Luvas pâra manuseio dos materiais que voltam dos alunos, máscaras adequadas

inclusive proteção ocular, aventais? Como está a ftequência da limpeza dos espaços que
recebem os pais üariamente?

4. Qual é à orientação institucional da SEMED pâra uso de máscara, EPI's individuais e
álcool em gel peios serwidoÍes que estiverem na unidade escolar? Encamtnhar documentos
que notteiam as ações de segurança pessoal para os servidotes.

5. Qual é a ortentação da taxa de isolamento nas unidades escolares? Há um número de

pessoas permitido para entrada por vez? Existe este contÍole nas portarias?
6. Em caso de aumento do número de casos na cidade, há a possibilrdade de revet a situação

das atividades remotas? Qual é o planejamento da SEMtrD e também a avahaçào destas

primeiras semanas?

7. Sobre os profissionais que estão dtadamente nas unidades, diretoras e coordenadoras,
existe um acompanhamento da SEMED, de apotte para que estes serwidores não estejam
sobrecarregados uma vez qve estes profissionais precisam dar suporte aos servidoÍes que
estão na unidade, aos serwidoÍes em tele trabalho, cumpdt as funções administrativas,
atender pais e comunidade que pÍocura a unidade, e demais funções inetentes.

8. Quanto à implantação do Livro de Registto de Classe online, RLCOM, qual a necessidade

de implantação neste momento de tantas alterações devido à pandemia? Como está sendo

a oientaçáo aos professotes?

E o que Requet. Sala da Comrssão Permanente de Educação

Cascavel, 8 de iunho de 2020

li Paulo o Santoó
Vereador, Vereador/PT, Vereadot/PODE/Membro

Rua Pernambuco, 1843 - Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800- Fax la5l 332I-8841- www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



Oâmsrrr ffiluuirtpst ile {usrutlel
ESTADO DO PARAxÁ

Jusuficauva

A comissão de Educação acompanha com pteocupação a falta de segurança e exposição
dos ttabalhadores da educação no retoÍno das atividades remotas na Rede Municipal de Ensino, com
isso no dia 3 de iunho de 2020 realizou reunião virtual juntamente com representantes do SIPROVEL,
SISMUVEL e CME, para entender as preocupações das categorias no retorno, e pensaÍ melhores
estratégias paÍa este momento de crise.

Tanto cdanças da tede quanto trabalhadotes se encontÍâm em constante pressão,
angustia e ansiedade, sendo este um momento histórico sem precedentes, no qual cabe a nós refleú
qual será realmente o ceÍto a fazer e com isso chegamos à conclusão de que a vida pdmotdialmente
deve set pteservada, cúdada, protegida.

Âpós a exposição dos tepresentantes, a comissão julgou necessária a elaboraçào de um
requerimento que viesse a esclarecer diversos pontos neste Íetorno. Inclusive quanto a questão de

trabalho Íemoto, segurançâ e EPI's nas umdades, avahaçào das primeiras semanas, entÍe outÍâs
situações que foram recebidas pela comrssão ao longo destas duas semanas de implantação das

atividades remotas.
Sendo nosso dever ftscalj;zx as ações do Executivo, faz-se extÍemamente necessário o

questionamento neste momento.
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